PREFEITURA
PARA DE MINAS

Diério Oficial Eletronico do Municipio
Lei n°6.590/2021

Pardde Minas, Minas Gerais, 31 de outubro de 2025 | N°© 923

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE HOMOL OGACAO/ADJUDICACAO DE PROCESSO DE
DISPENSA — PRC N. 247/2025 — DI SPENSA N. 100/2025

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAGAO/ADJUDICAGAO DE PROCESSO DE DISPENSA — PRC N. 247/2025 —
DISPENSA N. 100/2025

Extrato de Termo de Homol ogac&o/Adjudicacdo de Processo de Dispensa— PRC n. 247/2025 — Dispensa n. 100/2025

O Prefeito do Municipio de Pard de Minas’sMG, para efeitos de eficacia conforme disposto da Lel Federal n. 14.133/2021,
RATIFICA/HOMOLOGA, nostermos do artigo 75, inciso |1, do mesmo diplomalegal, a Dispensade Licitagdo n. 100/2025,
PRC n. 247/2025, para contratacio da denominada LIVRARIA DO PSICOLOGO E EDUCADOR LTDA, CNPJ
22.558.670/0001-60, para fornecimento de materiais de avaliacdo psicoldgica, destinados ao uso exclusivo da Geréncia de
Politicas de Inclusdo. Fornecimento imediato.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025

LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: AnaMaria Alexandrino Oliveira
Cadigo identificador: 16277

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS
EXTRATO 7° TA AO CONTRATO 0093/2024

Extrato 7° TA ao Contrato 0093/2024 — Firmado entre o Municipio de Para de Minas e CONSORCIO PUBLICO
INSTITUICAO DE COOPERACAO INTERMUNICIPAL DO MEDIO PARAOPEBA - ICISMEP.

Objeto:

A PRORROGACAO do prazo contratual, por 12 meses, a partir do dia 25/10/2025.
EXCLUSAO do cargo de Médico Veterinério 34 horas semanais.

EXCLUSAO do cargo de Médico Veterinério 42 horas semanais.

INCLUSAO de umavaga para o cargo de Tratador de animais 40horas semanais.
INCLUSAO de umavaga para o cargo de Veterinério 36 horas semanais.
INCLUSAO do cargo de Técnico em Meio Ambiente 40 horas semanais.

ok whpE

Vaor: R$ 1.083.527,64. Fundamento legal: Lel 11.107/05.

Para de Minas, 24 de outubro de 2025
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Luiz Fernando de Lima
Vice-prefeito

O Aditivo na integra estara disponivel no portal: https:
https: //transpar encia.betha.cloud/# AQhSgAbWDWOR] cxY451 YVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene LuziaOliveiraMelo
Cddigo identificador: 16278

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE HOMOL OGACAO/ADJUDICACAO DE PROCESSO DE
DISPENSA — PRC N. 254/2025 — DI SPENSA N. 101/2025

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAGAO/ADJUDICACAO DE PROCESSO DE DISPENSA — PRC N. 254/2025 —
DISPENSA N. 101/2025

Extrato de Termo de Homol ogagdo/Adjudicagdo de Processo de Dispensa— PRC n. 254/2025 — Dispensa n. 101/2025

O Prefeito do Municipio de Para de Minas’sMG, para efeitos de eficacia conforme disposto da Lel Federal n. 14.133/2021,
RATIFICA/HOMOLOGA, nostermos do artigo 75, inciso 11, do mesmo diplomalegal, a Dispensade Licitagdo n. 101/2025,
PRC n. 254/2025, para contratagdo da denominada VIDRACARIA J VIDROS LTDA, CNPJ 39.574.070/0001-99, para
fornecimento e instalacdo de porta de vidro temperado e substituicdo preventiva de roldanas no Centro Municipa de
Educagéo Infantil (CMEI) Dona Olga de Assis Souza. Fornecimento imediato.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025

LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: AnaMaria Alexandrino Oliveira
Cddigo identificador: 16279

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS
EXTRATO 6° TA AO CONTRATO 0005/2024

Extrato 6° TA a0 Contrato 0005/2024 — Firmado entre o Municipio de Para de Minas e JOABE CONSTRUCOES LTDA.
Objeto: Prorrogacéo do prazo de execucdo do contrato até 31/12/2025. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Concorréncia
007/2023.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025
Luiz Fernando de Lima
Vice-prefeito

0] Aditivo na integra estara disponivel no portal:
https: //transpar encia.betha.cloud/#/ AQhSgAbWDWOR] cxY45I YVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene LuziaOliveiraMelo
Cadigo identificador: 16283

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS
EXTRATO 6° TA AO CONTRATO 0005/2024
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Extrato 6° TA ao Contrato 0005/2024 — Firmado entre o Municipio de Para de Minas e JOABE CONSTRUCOES LTDA.
Objeto: Prorrogagdo do prazo de execugdo do contrato até 31/12/2025. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Concorréncia
007/2023.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025
Luiz Fernando deLima
Vice-prefeito

o] Aditivo na integra estara disponivel no portal:
https: //transpar encia.betha.cloud/#/ AQhSgAbWDWOR] cx Y45l YVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene LuziaOliveiraMelo
Cddigo identificador: 16284

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO 0191/2024

Extrato do Termo de Rescisdo do Contrato 0191/2024

Termo de Rescisdo ao Contrato n° 0191/2024 - Firmado com o M unicjpio de Parade Minas e ENGEMILLE ENGENHARIA
LTDA. Objeto: Rescisdo do contrato referente a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CALCAMENTO EM
ALVENARIA POLIEDRICA, NESTE MUNICIPIO. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. Processo 251/2024.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025.
Luiz Fernando de Lima
Vice-prefeito

A rescisio na integra estara disponivel no portal:
https: //transpar encia.betha.cloud/#/ AQhSgAbWDWOR] cxY45I YVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene LuziaOliveiraMelo
Cadigo identificador: 16285

DIRETORIA DE COMPRASE CONTRATOS
EXTRATO 14°TA AO CONTRATO 0205/2024

Extrato 14° TA a0 Contrato 0205/2024— Firmado entre o Municipio de Pard de Minas e TECNOCON SERVICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto: Acréscimo de servigos. Vaor: R$ 38.289,58. Fundamento legal: Lei 8.666/93.
Concorréncia 008/2021

Para de Minas, 30 de outubro de 2025.
Luiz Fernando deLima
Vice-prefeito

O Contrato na integra estara disponivel no portal:
https:.//transpar encia.betha.cloud/# AQhSgAbWDWOR] cxY45l YVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene LuziaOliveiraMelo
Cadigo identificador: 16286
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COMISSAO DE LICITACOES

TERMO DE ADJUDICACAO/HOMOLOGACAO - PREGAO ELETRONICO N° 018/2025 —
PROCESSO (PRC) N° 202/2025.

TERMO DE ADJUDICACAO/HOMOL OGACAO

Apbs constatada a regul aridade dos atos procedimentais previstos na legislacéo pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o
objeto da presente Licitagdo, as seguintes empresas.

e ECOPLAT COMERCIO LTDA;

o NOVAC INDUSTRIA QUIMICA LTDA;

e OXI QUIMICA LTDA;

e LEAO EMBALAGENSLTDA;

e PIUMA PAPEISLTDA;

e SOLUCOESEM LIMPEZA FENIX LTDA;

e LBM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

e EMPREENDIMENTOS MIRANDA DISTRIBUIDORA LTDA;
e BIG MINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA;

e COMERCIAL VENER LTDA;

o DISTRIBUIDORA IRMAOS SANTANA LTDA;

o WAGNER REPRESENTACOES LTDA;

e SANITOP COMERCIAL LTDA;

e TREZE DISTRIBUIDORA LTDA;

e BRUMALIMP MATERIAISDE LIMPEZA E DESCARTAVEISLTDA;
e MY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA;

Proceda-se, ent&o, & contratacso das referidas empresas para “ AQUISICAO DE MATERIAISDE LIMPEZA, HIGIENE
E DESCARTAVEIS’ conforme constam nas propostas apresentadas, para atender & Secretaria Municipal de Salde,
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Agronegdcio, Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Cultura e Comunicacdo Institucional, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Secretaria Municipal de Educagdo, Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Gestéo Publica e Gabinete do Prefeito, tendo em vista ser
em as mesmas vencedoras do PREGAO ELETRONICO N° 018/2025 — PROCESSO (PRC) N° 202/2025.

Para de Minas, data da assinatura €l etrénica.

Luiz Fernando de Lima
Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Vaquiria Aparecida Santos Silva
Cédigo identificador: 16275

COMISSAO DE LICITACOES
TERMO DE ANULACAO - PREGAO N°: 18/2025 - PROCESSO (PRC) N°: 202/2022

TERMO DE ANULACAO
PREGAO N°: 18/2025 - PROCESSO (PRC) N°: 202/2022

OBJETO: Aquisicdo de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartéveis.
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Examinados os atos e termos do Pregdo n.° 18/2025, Processo Licitatério (PRC) n.° 202/2025,
Registro de Precos n.° 003/2025, cujo objeto é a aquisicdo de materiais de limpeza, higiene e descartével's, para atendimento
a diversas secretarias deste municipio;

Considerando as informag6es contidas nos Memorandos n.° 1489/2025 e n° 1577/2025, acostados
asfolhasn.° 991 e n.° 1159 da Secretaria Municipal de Salde;

Considerando o poder da Administragdo em rever seus atos (Principio Constitucional da
Autotutela) e com fundamento no artigo 71 da Lei 14.133/2021 e demais Principios Norteadores da Administragdo Piblica;

ANUL O os seguintesitens: 12, 16, 20, 22, 34, 72, 81, 82, 86, 88, 89, 105, 106, 107, 108, 129, 137
e 143, referentes ap Pregdo n.° 18/2025, Processo Licitatério (PRC) n.° 202/2025, Registro de Pregos n.° 003/2025.

Para de Minas, 29 de outubro de 2025.

Luiz Fernando de Lima
VICE PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Vaquiria Aparecida Santos Silva
Cddigo identificador: 16288

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO N° 14.172/2025 APROVA UNIFICACAO DE LOTES DE TERRENO

DECRETO N° 14.172/2025

Aprova Unificacdo de Lotes de Terreno.

O Prefeito Municipal de Pard de Minas, no uso das atribuicfes que Ihe confere o art. 79, inciso VI, da Lel Organica
Municipal €,

- considerando o requerimento da Sociedade Empresdria ENGESP CONSTRUCOES LTDA.., CNPJ N° 02.119.118/0001-69,
Protocolado nesta Prefeitura sob processo administrativo N° PRO-000005514/2025;

- considerando tratar-se de unificacdo de |otes de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar N° 6.885/2023 — Artigo 40 da
Unificagéo de lotes do Plano Diretor Municipal;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexos a0 processo;
DECRETA:

Art.1° - Ficam Unificados os L otes de Terreno de N° 07 e N° 08 da Quadra 03, Bairro Distrito Industrial Anténio Julio
de Faria, Municipio de Para de Minas, de propriedade da Sociedade Empresaria ENGESP CONSTRUCOES LTDA.,
CNPJN° 02.119.118/0001-69, conforme abaixo especificados:

LOTES A SEREM UNIFICADOQOS:

Lotede Terreno N° 07 —Quadra 03 - Bairro Distrito Industrial Anténio Julio de Faria— Parade Minas-MG
Matricula: 41.531 — Ficha 01— Livro 2 do Registro de Iméveis da Comarca de Para de Minas-MG

Proprietéario. ENGESP CONSTRU(;@ES LTDA.
Area: 1.997,37m?

Descricao: conforme MatriculaN® 41.531 — Ficha 01 — Livro 2 do Registro de Iméveis da Comarca de Para de MinasMG

Lotede Terreno N° 08 —Quadra 03 - Bairro Distrito Industrial Anténio Julio de Faria— Parade Minas-MG
Matricula: 41.532 — Ficha 01— Livro 2 do Registro de Iméveis da Comarca de Para de Minas-MG
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Proprietario. ENGESP CONSTRUCOESLTDA.
Area: 1.987,74m?

Descricao: conforme MatriculaN® 41.532 — Ficha 01 — Livro 2 do Registro de Iméveis da Comarca de Para de MinasMG

LOTE UNIFICADO:

Lotede Terreno N° 07 —Quadra 03 - Bairro Distrito Industrial Anténio Julio de Faria— Parade MinassMG

Proprietario. ENGESP CONSTRUCOESLTDA.
Area: 3.985,11m?

Descricao:

Iniciase a descricdo deste perimetro no vértice 5, de coordenadas N 7807317,498m e E 539312,517 m; deste, segue
confrontando com LOTE 06 QUADRA 03 BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL ANTONIO JULIO DE FARIA -
MATRICULA 41.530 CRI DE PARA DE MINAS, com os seguintes azimutes e distancias: 161°28'27" e 100,00 m até o
vértice 6, de coordenadas N 7807222,680m e E 539344,290m; deste, segue confrontando com AVENIDA OLAVO DOS
SANTOS, com os seguintes azimutes e distancias: 251°19'55" e 19,96 m até o vértice 7, de coordenadas N 7807216,291m e
E 539325,380m; 250°58'39" e 20,03 m até o vértice 1, de coordenadas N 7807209,762m e E 539306,443m; deste, segue
confrontando com LOTE 09 QUADRA 03 BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL ANTONIO JULIO DE FARIA -
MATRICULA 41.533 CRI DE PARA DE MINAS, com os seguintes azimutes e disténcias: 341°36'03" e 99,87 m até o
vértice 2, de coordenadas N 7807304,528m e E 539274,921m; deste, segue confrontando com LOTE 20 QUADRA 03
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL ANTONIO JULIO DE FARIA - MATRICULA 41.544 CRI DE PARA DE MINAS,
com 0s seguintes azimutes e disténcias. 70°51'03" e 19,77 m até o vértice 3, de coordenadas N 7807311,013m e E
539293,597m; 70°56'45" e 9,96 m até o vértice 4, de coordenadas N 7807314 266m e E 539303,015m; deste segue
confrontando com LOTE 21 QUADRA 03 BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL ANTONIO JULIO DE FARIA -
MATRICULA 69.048 CRI DE PARA DE MINAS, com os seguintes azimutes e distancias. 71°12'53" e 10,04 m até o
vértice 5, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estao georreferenciada ao Sistema
Geodésico Brasileiro, encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n°
45°00'00.000000"° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram
calculados no plano de projegdo UTM.

Art. 2°. Revogam-se as disposi¢es em contrario, em especial 0 Decreto N° 14.058/2025 de 27 de agosto de 2025.

Art. 3°. As despesas cartoriais decorrentes da presente Unificacdo correréo por conta do proprietério.
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Pard de Minas, 20 de outubro de 2025.
MARCOSVINiICIUSDE OLIVEIRA SANTOS
Secretario Municipa de Desenvolvimento Urbano
INACIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Cddigo identificador: 16280

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DECRETO N° 14.173/2025 APROVA DESMEMBRAMENTO DE AREA DE TERRENO
DECRETO N° 14.173/2025

Aprova Desmembramento de Area de Terreno
8@%{9 MCI PAL DE PARA DE MINAS, no uso das atribuicoes que Ihe confere o art. 79, inciso VI, da Lei

7@9&6@% o requerimento da Sociedade Empreséria JOSE MILTON IMOVEIS LTDA., protocolado sob N° PRO-000

- considerando tratar-se de desmembramento de area de terreno;
b@ﬂ%ﬂgﬂ]?&&“&%‘ﬁ?ﬁﬁfﬂi‘&eﬂto atende aos requisitos técnicos legais da Lel Complementar N° 6.885/2023, Artigo N° 35

- considerando plantas e memoriai s descritivos anexados a0 processo;
DECRETA:

%agﬁﬁ?ageagsp&g@g&@éaga Remanescente, situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova”, Municipio de
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Sociedade Empreséria JOSE MILTON IMOVEISLTDA., CNPJ: 64.239.072/0001-79, conforme abaixo especificados:
AREA DESMEMBRANDA:

Area Remanescente, situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —M unicipio de Para de Minas-M G
Matricula: 58.596 — Ficha O1 — Livro 2 do Registro de Iméveis da Comarca de Para de Minas-MG

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.197.134,00 m2

Descricao: Conforme MatriculaN.° 58.596 — Ficha 01 — Livro 2 do Registro de Iméveis da
Comarca de Pard de Minas-MG

SERVIDOES: Ficam mantidas todas as serviddes ativas e passivas que beneficiam e oneram dita érea, inclusive: Estrada
de acesso & Cidade (estrada de Meireles) que servem também a Area Remanescente; Estrada de acesso, interna as varzeas
do imovel; Corrego do Retiro que serve de divisa com Newton de Melo Franco em aproximadamente 1.100,00 metros e
serve a Area Remanescente

AREAS DESMEMBRADAS: , . . :
GLEBA 01 Situadano fugar denominado “ Fazenda Represa Nova” —Municipio de Para de MinassM G

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.055,43 m2

Descricéao:

Iniciarse a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.301,44m e E 538.295,09m; deste, segue

confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 103°21'11" e 17,94 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.297,30m e E 538.312,54m; 104°13'19" e 21,55 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.292,01m e E
538.333,43m; 102°36'55" e 4,49 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.291,02m e E 538.337,82m; deste, segue

confrontando com GLEBA 02, com 0s seguintes azimutes e distancias: 193°35'44" e 39,51 m até o vértice 5, de coordenadas
N 7.803.252,63m e E 538.328,53m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com 0s seguintes azimutes e
distancias: 312°33'43" e 27,85 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.271,46m e E 538.308,02m; 336°40'38" e 32,65 m
até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°
45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no

plano depro e%ao UTM.
GLEBA 02 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Pard de MinasM G

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.036,75 m2

Descricao:

Inicia-se a descricéo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.291,02m e E 538.337,82m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com 0s seguintes azimutes e distancias: 102°36'55" e 8,05 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.289,27m e E 538.345,67m; 106°05'51" e 12,72 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.285,74m e E
538.357,89m; 104°08'27" e 2,30 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.285,18m e E 538.360,12m; deste, segue
confrontando com GLEBA 03, com 0s seguintes azimutes e distancias: 194°24'35" e 51,43 m até o vértice 5, de coordenadas
N 7.803.235,37m e E 538.347,32m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com 0s seguintes azimutes e
disténcias 312°33'43" e 25,52 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.252,63m e E 538.328,53m; deste, segue
confrontando com GLEBA 1, com 0s seguintes azimutes e distancias 13°35'44" e 39,51 m até o vértice 1, ponto inicia da
descricéo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGA S2000. Todos os
azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de pr

0]
GLEBA 03 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova” Jeﬁ%muplo deParadeMinasMG
Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.

Area; 1.211,99 m?

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.285,18m e E 538.360,12m; deste, segue

confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 104°08'27" e 17,41 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.280,92m e E 538.377,01m; 104°49'45" e 3,79 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.279,95m e E
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538.380,67m; deste, segue confrontando com GLEBA 04, com 0s seguintes azimutes e distancias: 193°58'30" e 60,98 m até
o vértice 4, de coordenadas N 7.803.220,78m e E 538.365,95m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE,
com 0s seguintes azimutes e distancias. 305°31'37" e 15,13 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.229,57m e E
538.353,64m; 312°3343" e 8,57 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.235,37m e E 538.347,32m; deste, segue
confrontando com GLEBA 02, com os seguintes azimutes e distancias: 14°24'35" e 51,43 m até o vértice 1, ponto inicia da
descri¢éo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no SistemaU T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGA S2000. Todos os

azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projeﬁo UTM. ) )
GLEBA 04 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de MinasMG

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.331,12 m?

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.279,95m e E 538.380,67m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com 0s seguintes azimutes e distancias; 104°49'45" e 1,45 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.279,58m e E 538.382,08m; 105°56'29" e 12,02 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.276,28m e E
538.393,64m; 112°21'56" e 7,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.273,62m e E 538.400,11m; deste, segue
confrontando com GLEBA 05, com 0s seguintes azimutes e distancias 193°36'18" e 67,75 m até o vértice 5, de coordenadas
N 7.803.207,77m e E 538.384,17m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com 0s seguintes azimutes e
disténcias 305°31'37" e 22,40 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.220,78m e E 538.365,95m; deste, segue
confrontando com GLEBA 03, com os seguintes azimutes e distancias 13°58'30" e 60,98 m até o vértice 1, ponto inicial da
descricao deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projeﬁ/z”lao UTM. ] ]
GLEBA 05 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de MinasMG

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.505,43 m2

Descricao:

Inicia-se a descricéo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.273,62m e E 538.400,11m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias; 112°21'56" e 14,73 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.268,01m e E 538.413,73m; 112°1822" € 5,91 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.265,77m e E
538.419,20m; deste, segue confrontando com GLEBA 06, com 0s seguintes azimutes e distancias: 192°04'12" e 73,64 m até
0 Vértice 4, de coordenadas N 7.803.193,75m e E 538.403,80m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 305°31'37" e 24,11 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.207,77/m e E
538.384,17m; deste, segue confrontando com GLEBA 04, com 0s seguintes azimutes e distancias: 13°36'18" e 67,75 m até o
vértice 1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distancias, &rea e perimetro foram calculados no plano de projeﬁo UTM. ) )
GLEBA 06 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nova” —Municipio de Pard de MinassM G

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.535,74 m2

Descricéo:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.265,77m e E 538.419,20m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com 0s seguintes azimutes e distancias. 112°18'22" e 6,60 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.263,26m e E 538.425,30m; 112°17'42" e 5,93 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.261,02m e E
538.430,79m; 112°17'42" e 5,93 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.258,77m e E 538.436,27m; 94°40'32" € 2,00 m
até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.258,60m e E 538.438,27m; deste, segue confrontando com GLEBA 07, com os
seguintes azimutes e disténcias 192°04'12" e 79,37 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.180,99m e E 538.421,67m;
deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distancias 305°31'37" € 21,96 m até
o0 vértice 7, de coordenadas N 7.803.193,75m e E 538.403,80m; deste, segue confrontando com GLEBA 05, com os
seguintes azimutes e distancias 12°04'12" e 73,64 m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas

no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projecéo U T M.
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GLEBA 07 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de MinasMG

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 5.904,97 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.258,60m e E 538.438,27m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 94°40'32" e 7,35 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.258,00m e E 538.445,60m; 93°31'43" e 5,87 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.257,64m e E
538.451,46m; 74°43'46" e 12,36 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.260,90m e E 538.463,38m; 74°43'46" € 3,54 m
até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.261,83m e E 538.466,80m; 76°06'06" e 11,01 m até o vertice 6, de coordenadas N
7.803.264,48m e E 538.477,49m; deste, segue confrontando com GLEBA 08, com 0s seguintes azimutes e distancias:
148°07'37" e 89,95 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.188,09m e E 538.524,98m; deste, segue confrontando com
AREA REMANESCENTE com 0s seguintes azimutes e distancias: 256°36'25" e 32,48 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.803.180,57m e E 538.493,39m; 256°36'25" € 6,36 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.803.179,10m e E 538.487,20m;
275°35'06" e 27,25 m até o vérti ce 10, de coordenadas N 7.803.181,75m e E 538.460,08m; 258°10'21" e 26,21 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.803.176,38m e E 538.434,43m; 279°01'28" e 8,19 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.803.177,66m e E 538.426,34m; 305°31'37" e 5,73 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.803.180,99m e E 538.421,67m,;
deste, segue confrontando com GLEBA 06, com 0s seguintes azimutes e distancias. 12°04'12" e 79,37 m até o vértice 1,
ponto inicial dadescricdo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGA S2000. Todos os

azimutes e dlstanC|as area e perimetro foram calculados no plano de proleﬁjlao
GLEBA 08 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova un|C|p|o 'de Parade MinasMG

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 6.277,05 m?

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.264,48m e E 538.477,49m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 76°06'08" e 2,33 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.265,04m e E 538.479,75m; 76°25'44" e 9,12 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.267,18m e E
538.488,62m; 76°25'47" e 2,30 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.267,72m e E 538.490,86m; 76°44'41" € 5,83 m até
o0 Vértice 5, de coordenadas N 7.803.269,05m e E 538.496,53m; 62°02'11" e 5,48 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.803.271,62m e E 538.501,37m; 59°56'57" e 4,42 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.273,84m e E 538.505,20m;
59°56'59" e 2,21 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.803.274,94m e E 538.507,11m; 59°57'01" e 0,96 m até o vértice 9,
de coordenadas N 7.803.275,42m e E 538.507,94m; deste, segue confrontando com GLEBA 09, com 0s seguintes azimutes e
distancias: 109°5826" e 107,03 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.803.238,86m e E 538.608,53m; deste, segue
confrontando com AREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distancias. 217°05'26" e 0,70 m até o vértice 11,
de coordenadas N 7.803.238,30m e E 538.608,11m; 223°31'26" e 39,66 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.803.209,55m
e E 538.580,80m; 225°21'48" e 23,92 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.803.192,74m e E 538.563,77m; 263°18'12" e
2,57 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.803.192,44m e E 538.561,22m; 263°18'15" e 8,94 m até o vértice 15, de
coordenadas N 7.803.191,39m e E 538.552,34m; 263°07'07" e 27,55 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.803.188,09m e
E 538.524,98m; deste, segue confrontando com GLEBA 07, com os seguintes azimutes e distancias. 328°07'37" € 89,95 m
até o vértice 1, ponto inicial da descricéo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°
45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no
%anodeprOJe%aoUTM o ) )
L EBA 09 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova” —Municipio de Pard de MinassMG

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area; 2.683,15 m?

Descricao:

Iniciase a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.275,42m e E 538.507,94m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 59°57'00" e 1,25 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.276,05m e E 538.509,02m; 44°47'47" e 5,13 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.279,69m e E
538.512,64m; 44°47'47" € 5,13 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.283,33m e E 538.516,25m; 32°38'00" e 8,55 m até
o vértice 5, de coordenadas N 7.803.290,53m e E 538.520,86m; deste, segue confrontando com GLEBA 10, com os
seguintes azimutes e distancias 101°5851" e 101,77 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.269,40m e E 538.620,41m;
deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE com os seguintes azimutes e distancias 192°07'15" e 21,19 m até
o0 vértice 7, de coordenadas N 7.803.248,69m e E 538.615,96m; 217°05'26" e 12,32 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.803.238,86m e E 538.608,53m; deste, segue confrontando com GLEBA 08, com os seguintes azimutes e distancias
289°58'26" e 107,03 m até o vértice 1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro.
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Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distancias, &rea e perimetro foram calculados no plano de proje([{jl”ao UTM. i )
GLEBA 10 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Parade MinasMG

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 2.684,86 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.290,53m e E 538.520,86m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias. 32°38'00" e 10,80 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.299,63m e E 538.526,69m; 21°31'43" e 10,16 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.309,07m e E
538.530,41m; deste, segue confrontando com GLEBA 11, com os seguintes azimutes e distancias: 93°22'10" e 96,78 m até o
vértice 4, de coordenadas N 7.803.303,39m e E 538.627,02m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE,
com 0s seguintes azimutes e distancias; 173°31'59" e 2,11 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.301,29m e E
538.627,26m; 192°07'15" e 32,62 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.269,40m e E 538.620,41m; deste, segue
confrontando com GLEBA 9, com os seguintes azimutes e disténcias: 281°58'51" e 101,77 m até o vértice 1, ponto inicial da
descri¢éo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projeﬁao UTM. ) )
GLEBA 11 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nova” —Municipio de Pard de MinassM G

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area; 2.312,84 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.309,07m e E 538.530,41m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 21°31'43" e 7,74 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.316,28m e E 538.533,25m; 6°12'53" e 3,06 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.319,32m e E
538.533,58m; 5°01'27" e 9,48 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.328,76m e E 538.534,41m; deste, segue
confrontando com GLEBA 12, com os seguintes azimutes e distancias 86°46'07" e 89,30 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.803.333,80m e E 538.623,57m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com 0s seguintes azimutes e
distancias 173°31'59" e 30,60 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.303,39m e E 538.627,02m; deste, segue
confrontando com GLEBA 10, com 0s seguintes azimutes e distancias 273°22'10" e 96,78 m até o vértice 1, ponto inicia da
descricdo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projeﬁ/e”i\o UTM. ] )
GLEBA 12 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de Minas-M G

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 2.000,14 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.328,76m e E 538.534,41m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 5°01'27" e 2,19 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.330,94m e E 538.534,61m; 5°01'27" e 8,50 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.339,41m e E
538.535,35m; 348°43'14" e 9,64 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.348,87m e E 538.533,46m; deste, segue
confrontando com GLEBA 13, com 0s seguintes azimutes e distancias: 83°20'44" e 87,84 m até o vértice 5, de coordenadas
N 7.803.359,04m e E 538.620,71m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com 0s seguintes azimutes e
disténcias: 173°31'59" e 25,41 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.333,80m e E 538.623,57m; deste, segue
confrontando com GLEBA 11, com os seguintes azimutes e distancias. 266°46'07" e 89,30 m até o vértice 1, ponto inicia da
descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°® 45°00', fuso -23, tendo como datum
0 SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram cal culados no plano de rﬁ}'le(;éo UTM.

GLEBA 13 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de MinasMG

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.772,40 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.348,87m e E 538.533,46m; deste, segue
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confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com 0s seguintes azimutes e distancias; 348°43'14" e 5,71 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.354,46m e E 538.532,35m; 340°53'12" e 11,93 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.365,73m e E
538.528,44m; 341°50'33" e 2,97 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.368,56m e E 538.527,52m; deste, segue
confrontando com GLEBA 14, com os seguintes azimutes e distancias 83°52'10" e 91,53 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.803.378,33m e E 538.618,53m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e
disténcias 173°31'59" e 19,41 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.359,04m e E 538.620,71m; deste, segue
confrontando com GLEBA 12, com os seguintes azimutes e distancias 263°20'44" e 87,84 m até o vértice 1, ponto inicia da
descricao deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGA S2000. Todos os

a2|mutesed|stanC|as area e perimetro foram calculados no plano de proleﬁ/a;o UTM. ] )
GLEBA 14 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ unicipio de Pard de MinasM G

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.719,31 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.368,56m e E 538.527,52m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 341°50'33" e 18,03 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.385,69m e E 538.521,90m; 344°41'20" e 2,04 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.387,66m e E
538.521,36m; deste, segue confrontando com GLEBA 15, com os seguintes azimutes e distancias: 85°22'08" e 96,04 m até o
vértice 4 de coordenadas N 7.803. 395,41m e E 538.617,09m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE
com 0s seguintes azimutes e distancias; 191°10'24" e 1,64 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.393,81m e E
538.616,77m; 173°31'59" e 15,57 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.378,33m e E 538.618,53m; deste, segue
confrontando com GLEBA 13, com 0s seguintes azimutes e distancias. 263°52'10" e 91,53 m até o vértice 1, ponto inicia da
descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n°® 45°00', fuso -23, tendo como datum

0 SIRGA S2000. Todos os azimutes edlstanC|as area e perimetro foram calculados no plano de pr I\}Iegao UT M.
GLEBA 15 situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova’ —Municipio de Para de MinasM G

Proprietério: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.977,52 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.387,66m e E 538.521,36m; deste, segue
confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com os seguintes azimutes e distancias: 344°41'20" e 20,76 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.407,68m e E 538.515,88m; deste, segue confrontando com GLEBA 16, com 0s seguintes azimutes e
distancias 86°11'18" e 105,25 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.414,67m e E 538.620,89m; deste, segue
confrontando com AREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distancias 191°10'24" e 19,63 m até o vértice 4,
de coordenadas N 7.803.395,41m e E 538.617,09m; deste, segue confrontando com GLEBA 14, com 0s seguintes azimutes e
distancias 265°22'08" e 96,04 m até o vértice 1, ponto inicia da descricdo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e dlstanC|as area e perimetro foram calculados no plano de prole([{jlao
GLEBA 16 situadano lugar denominado “ Fazenda Represa Nov un|C|p|o deParadeMinasMG

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 2.865,09 m2

Descricao:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.407,68m e E 538.515,88m; deste, segue

confrontando com RUA DAS AROEIRAS, com o0s seguintes azimutes e distancias. 344°41'20" e 5,44 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.412,93m e E 538.514,44m; 355°03'24" e 11,80 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.424,68m e E
538.513,42m; 25°26'04" e 3,49 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803. 427,84m e E 538.514,93m; deste, segue

confrontando com AREA VERDE, com os seguintes azimutes e distancias: 94°33'16" e 5,88 m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.803.427,37m e E 538.520,79m; 111°03'51" e 4,77 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.425,66m e E
538.525,24m; 102°16'45" e 11,65 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.423,18m e E 538.536,62m; 100°23'34" e 5,87
m até o vértice 8, de coordenadas N 7.803.422,12m e E 538.542,40m; 59°13'01" e 6,26 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.803.425,32m e E 538.547,78m; 56°37'41" e 5,55 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.803.428,38m e E 538.552,42m;
55°28'41" e 31,40 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.803.446,18m e E 538.578,29m; 85°39'47" e 9,54 m até o vértice
12, de coordenadas N 7.803.446,90m e E 538.587,81m; 87°41'05" e 21,04 m até o vértice 13, de coordenadas N

7.803.447,75m e E 538.608,83m; 87°59'22" e 18,73 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.803.448,41m e E 538.627,56m;
deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE, com o0s seguintes azimutes e distancias: 191°10'24" e 34,38 m
até o vértice 15, de coordenadas N 7.803.414,67m e E 538.620,89m; deste, segue confrontando com GLEBA 15, com os
seguintes azimutes e distancias: 266°11'18" e 105,25 m até o vértice 1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as
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coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
gzimutes e distancias, &rea e perimetro foram calculados no plano de projecio U T M. )

Area Remanescente, situada no lugar denominado “ Fazenda Represa Nova” — Municipio de Para de Minas-M G

Proprietario: JOSE MILTON IMOVEISLTDA.
Area: 1.159.260,23 m2

Descricao:

Iniciase a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.803.162,017m e E 537.787,622m; deste, segue
confrontando com RUA DOS ANGICOS, com os seguintes azimutes e distancias: 104°25'01" e 18,223 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.803.157,479m e E 537.805,272m; 87°22'36" e 23,134 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.158,538m
e E 537.828,382m; 88°21'45" e 11,958 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.158,880m e E 537.840,335m; 82°47'16" e
18,320 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.161,180m e E 537.858,510m; 69°46'13" e 24,842 m até o vértice 6, de
coordenadas N 7.803.169,770m e E 537.881,819m; 84°10'39" e 26,466 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.172,455m
e E 537.908,149m; 91°42'42" e 10,064 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.803.172,154m e E 537.918,208m; 68°44'39" e
23,843 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.803.180,798m e E 537.940,429m; 72°54'47" e 2,815 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.803.181,625m e E 537.943,120m; 52°13'40" e 6,797 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.803.185,788m
e E 537.948,493m; 51°13'07" e 3,220 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.803.187,805m e E 537.951,003m; 17°40'26" e
7,707 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.803.195,148m e E 537.953,343m; 9°14'33" e 11,340 m até o vértice 14, de
coordenadas N 7.803.206,342m e E 537.955,164m; 18°45'22" e 8,432 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.803.214,326m
e E 537.957,875m; 21°39'19" e 6,325 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.803.220,204m e E 537.960,209m; 32°08'32" e
19,453 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.803.236,675m e E 537.970,559m; 37°09'02" e 11,897 m até o vértice 18, de
coordenadas N 7.803.246,158m e E 537.977,743m; 37°55'11" e 16,222 m até o vértice 19, de coordenadas N
7.803.258,955m e E 537.987,713m; 75°50'42" e 16,969 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.803.263,105m e E
538.004,166m; 70°45'10" e 15,202 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.803.268,116m e E 538.018,519m; 71°43'47" e
5,656 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.803.269,889m e E 538.023,889m; 73°51'21" e 44,671 m até o vértice 23, de
coordenadas N 7.803.282,310m e E 538.066,799m; 73°03'33" e 18,895 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.803.287,816m e E 538.084,874m; 74°58'19" e 12,040 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.803.290,938m e E
538.096,503m; 77°18'53" e 17,009 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.803.294,673m e E 538.113,097m; 98°35'54" e
8,975 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.803.293,331m e E 538.121,971m; 97°42'03" e 12,951 m até o vértice 28, de
coordenadas N 7.803.291,596m e E 538.134,805m; 78°1823" e 22,919 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.803.296,241m e E 538.157,248m; 71°00'38" e 36,680 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.803.308,176m e E
538.191,932m; 86°59'33" e 25,050 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.803.309,491m e E 538.216,947m; 92°33'39" e
54,565 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.803.307,053m e E 538.271,458m; 103°21'11" e 24,291 m até o vértice 33, de
coordenadas N 7.803.301,443m e E 538.295,093m; deste, segue confrontando com GLEBA 1, com 0s seguintes azimutes e
distancias; 156°40'38" e 32,648 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.803.271,462m e E 538.308,018m; 132°33'43" e
27,848 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.803.252,626m e E 538.328,530m; deste, segue confrontando com GLEBA 2,
com 0s seguintes azimutes e distancias. 132°33'43" e 25,516 m até o vértice 36, de coordenadas N 7.803.235,368m e E
538.347,323m; deste, segue confrontando com GLEBA 3, com 0s seguintes azimutes e distancias. 132°33'43" e 8,570 m até
0 vértice 37, de coordenadas N 7.803.229,571m e E 538.353,635m; 125°31'37" e 15,127 m até o vértice 38, de coordenadas
N 7.803.220,781m e E 538.365,946m; deste, segue confrontando com GLEBA 4, com 0s seguintes azimutes e distancias:
125°31'37" e 22,396 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.803.207,767m e E 538.384,173m; deste, segue confrontando
com GLEBA 5, com os seguintes azimutes e distancias. 125°31'37" e 24,113 m até o vértice 40, de coordenadas N
7.803.193,755m e E 538.403,798m; deste, segue confrontando com GLEBA 6, com os seguintes azimutes e distancias:
125°31'37" e 21,962 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.803.180,993m e E 538.421,671m; deste, segue confrontando
com GLEBA 7, com o0s seguintes azimutes e distancias. 125°31'37" e 5,733 m até o vértice 42, de coordenadas N
7.803.177,662m e E 538.426,337m; 99°01'28" e 8,191 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.803.176,377m e E
538.434,426m; 78°10'21" e 26,205 m até o vértice 44, de coordenadas N 7.803.181,748m e E 538.460,075m; 95°35'06" e
27,253 m até o vértice 45, de coordenadas N 7.803.179,096m e E 538.487,199m; 76°36'25" e 38,840 m até o vértice 46, de
coordenadas N 7.803.188,092m e E 538.524,983m; deste, segue confrontando com GLEBA 8, com os seguintes azimutes e
distancias: 83°07'07" e 27,554 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.803.191,394m e E 538.552,338m; 83°18'15" e 11,514
m até o vértice 48, de coordenadas N 7.803.192,736m e E 538.563,774m; 45°21'47" e 23,924 m até o vértice 49, de
coordenadas N 7.803.209,546m e E 538.580,798m; 43°31'26" e 39,660 m até o vértice 50, de coordenadas N
7.803.238,303m e E 538.608,110m; deste, segue confrontando com GLEBAS 9 E 10, com os seguintes azimutes e
distancias; 37°05'26" e 13,017 m até o vértice 51, de coordenadas N 7.803.248,686m e E 538.615,960m; 12°07'15" e 53,806
m até o veértice 52, de coordenadas N 7.803.301,293m e E 538.627,258m; deste, segue confrontando com GLEBAS
10,11,12,13,24 com o0s seguintes azimutes e distancias. 353°31'59" e 93,105 m até o vértice 53, de coordenadas N
7.803.393,805m e E 538.616,771m; deste, segue confrontando com GLEBAS 14,15,16, com 0s seguintes azimutes e
distancias: 11°10'24" e 55,654 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.803.448,405m e E 538.627,556m; deste, segue
confrontando com AREA VERDE, com os seguintes azimutes e disténcias. 87°59'22" e 16,044 m até o vértice 55, de
coordenadas N 7.803.448,968m e E 538.643,590m; 92°52'16" e 3,084 m até o vértice 56, de coordenadas N 7.803.448,813m
e E 538.646,670m; 199°46'39" e 17,323 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.803.432,512m e E 538.640,808m;
201°01'43" e 17,603 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.803.416,082m e E 538.634,492m; 205°10'25" e 28,878 m até o
vértice 59, de coordenadas N 7.803.389,946m e E 538.622,209m; 166°07'56" e 22,512 m até o vértice 60, de coordenadas N
7.803.368,091m e E 538.627,604m; 165°24'46" e 6,385 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.803.361,912m e E
538.629,212m; 169°08'12" e 31,454 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.803.331,022m e E 538.635,140m; 178°24'07" e
21,083 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.803.309,947m e E 538.635,728m; 174°40'54" e 30,596 m até o vértice 64, de
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coordenadas N 7.803.279,483m e E 538.638,564m; 192°44'36" e 27,263 m até o vértice 65, de coordenadas N
7.803.252,892m e E 538.632,550m; 192°44'36" e 19,726 m até o vértice 66, de coordenadas N 7.803.233,651m e E
538.628,199m; 213°55'18" e 24,778 m até o vértice 67, de coordenadas N 7.803.213,090m e E 538.614,372m; 166°44'41" e
15,538 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.803.197,967m e E 538.617,934m; 167°28'45" e 46,157 m até o vértice 69, de
coordenadas N 7.803.152,908m e E 538.627,941m; 167°04'07" e 11,999 m até o vértice 70, de coordenadas N
7.803.141,213m e E 538.630,626m; 103°16'52" e 32,290 m até o vértice 71, de coordenadas N 7.803.133,795m e E
538.662,052m; 102°52'54" e 14,085 m até o vértice 72, de coordenadas N 7.803.130,655m e E 538.675,782m; 172°09'15" e
27,051 m até o vértice 73, de coordenadas N 7.803.103,857m e E 538.679,475m; 172°24'27" e 15,590 m até o vértice 74,
de coordenadas N 7.803.088,404m e E 538.681,535m; 172°47'21" e 18,098 m até o vértice 75, de coordenadas N
7.803.070,449m e E 538.683,806m; 173°06'45" e 36,839 m até o vértice 76, de coordenadas N 7.803.033,876m e E
538.688,224m; 80°20'22" e 2,941 m até o vértice 77, de coordenadas N 7.803.034,369m e E 538.691,123m; 70°07'50" e
16,111 m até o vértice 78, de coordenadas N 7.803.039,845m e E 538.706,275m; deste, segue confrontando com L06/Q17,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 58°57'53" e 19,806 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.803.050,056m e E
538.723,245m; 50°49'58" e 48,130 m até o vértice 80, de coordenadas N 7.803.080,455m e E 538.760,561m; 50°24'00" e
70,650 m até o vértice 81, de coordenadas N 7.803.125,489m e E 538.814,998m; deste, segue confrontando com
CHACARA 7 E 8, com 0s seguintes azimutes e distancias: 145°42'54" e 32,098 m até o vértice 82, de coordenadas N
7.803.098,968m e E 538.833,079m; 145°10'29" e 26,775 m até o vértice 83, de coordenadas N 7.803.076,988m e E
538.848,370m; 144°21'21" e 23,724 m até o vértice 84, de coordenadas N 7.803.057,709m e E 538.862,195m; 144°46'58" e
25,745 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.803.036,676m e E 538.877,042m; 55°26'57" e 14,898 m até o vértice 86, de
coordenadas N 7.803.045,125m e E 538.889,312m; 54°4321" e 52,287 m até o vértice 87, de coordenadas N
7.803.075,323m e E 538.931,998m; deste, segue confrontando com CHACARA 8, com os seguintes azimutes e distancias:
54°45'52" e 23,356 m até o vértice 88, de coordenadas N 7.803.088,798m e E 538.951,074m; 54°52'45" e 27,708 m até o
vértice 89, de coordenadas N 7.803.104,738m e E 538.973,738m; deste, segue confrontando com JOSE NILTON IMOVEIS
LTDA, com os seguintes azimutes e distancias. 71°24'58" e 277,897 m até o vértice 90, de coordenadas N 7.803.193,302m e
E 539.237,145m; deste, segue confrontando com NAIR DE MELO FRANCO MILTON, com os seguintes azimutes e
distancias; 216°49'16" e 64,471 m até o vértice 91, de coordenadas N 7.803.141,692m e E 539.198,506m; 184°36'07" e
8,044 m até o vértice 92, de coordenadas N 7.803.133,674m e E 539.197,861m; 152°56'41" e 67,159 m até o vértice 93, de
coordenadas N 7.803.073,864m e E 539.228,408m; 141°35'11" e 30,131 m até o vértice 94, de coordenadas N
7.803.050,255m e E 539.247,130m; 145°01'45" e 84,665 m até o vértice 95, de coordenadas N 7.802.980,877m e E
539.295,656m; 150°08'32" e 33,031 m até o vértice 96, de coordenadas N 7.802.952,231m e E 539.312,101m; 147°49'48" e
76,785 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.802.887,234m e E 539.352,984m; 156°49'25" e 63,496 m até o vértice 98, de
coordenadas N 7.802.828,863m e E 539.377,973m; 128°12'36" e 120,128 m até o vértice 99, de coordenadas N
7.802.754,558m e E 539.472,364m; 132°16'14" e 31,638 m até o vértice 100, de coordenadas N 7.802.733,277m e E
539.495,775m; 136°33'22" e 42,584 m até o vértice 101, de coordenadas N 7.802.702,359m e E 539.525,058m; 156°00'48" e
87,072 m até o vértice 102, de coordenadas N 7.802.622,806m e E 539.560,455m; 185°42'59" e 4,607 m até o vértice 103,
de coordenadas N 7.802.618,221m e E 539.559,996m; 176°48'16" e 4,047 m até o vértice 104, de coordenadas N
7.802.614,181m e E 539.560,222m; 181°28'15" e 17,566 m até o vértice 105, de coordenadas N 7.802.596,621m e E
539.559,771m; 181°19'20" e 8,589 m até o vértice 106, de coordenadas N 7.802.588,035m e E 539.559,573m; 153°47'26" e
43,470 m até o vértice 107, de coordenadas N 7.802.549,034m e E 539.578,771m; 179°15'45" e 27,658 m até o vértice 108,
de coordenadas N 7.802.521,378m e E 539.579,127m; 246°20'24" e 5,698 m até o vértice 109, de coordenadas N
7.802.519,091m e E 539.573,908m; 246°20'24" e 2,688 m até o vértice 110, de coordenadas N 7.802.518,013m e E
539.571,446m; 246°20'24" e 4,797 m até o vértice 111, de coordenadas N 7.802.516,088m e E 539.567,052m; 200°14'37" e
3,362 m até o vértice 112, de coordenadas N 7.802.512,934m e E 539.565,889m; 212°31'46" e 12,240 m até o vértice 113,
de coordenadas N 7.802.502,613m e E 539.559,307m; 208°48'26" e 37,572 m até o vértice 114, de coordenadas N
7.802.469,692m e E 539.541,202m; 209°33'57" e 25,656 m até o vértice 115, de coordenadas N 7.802.447,376m e E
539.528,543m; 209°49'14" e 16,367 m até o vértice 116, de coordenadas N 7.802.433,176m e E 539.520,404m; 208°28'24" e
5,151 m até o vértice 117, de coordenadas N 7.802.428,649m e E 539.517,948m; 200°49'15" e 32,952 m até o vértice 118,
de coordenadas N 7.802.397,849m e E 539.506,236m; 159°11'32" e 0,338 m até o vértice 119, de coordenadas N
7.802.397,532m e E 539.506,356m; 202°20'41" e 34,428 m até o vértice 120, de coordenadas N 7.802.365,690m e E
539.493,267m; 214°31'24" e 43,592 m até o vértice 121, de coordenadas N 7.802.329,775m e E 539.468,562m; 231°28'08" e
8,699 m até o vértice 122, de coordenadas N 7.802.324,356m e E 539.461,757m; 238°36'39" e 21,008 m até o vértice 123,
de coordenadas N 7.802.313,414m e E 539.443,823m; 246°13'29" e 19,041 m até o vértice 124, de coordenadas N
7.802.305,737m e E 539.426,398m; 256°37'26" e 16,615 m até o vértice 125, de coordenadas N 7.802.301,893m e E
539.410,233m; 268°15'15" e 16,345 m até o vértice 126, de coordenadas N 7.802.301,395m e E 539.393,896m; 277°44'17" e
22,763 m até o vértice 127, de coordenadas N 7.802.304,460m e E 539.371,340m; 271°09'04" e 21,175 m até o vértice 128,
de coordenadas N 7.802.304,886m e E 539.350,170m; 263°49'29" e 25,469 m até o vértice 129, de coordenadas N
7.802.302,146m e E 539.324,848m; 262°01'32" e 26,522 m até o vértice 130, de coordenadas N 7.802.298,466m e E
539.298,583m; 258°54'45" e 10,093 m até o vértice 131, de coordenadas N 7.802.296,525m e E 539.288,678m; 267°15'50" e
59,718 m até o vértice 132, de coordenadas N 7.802.293,675m e E 539.229,028m; 262°32'51" e 23,535 m até o vértice 133,
de coordenadas N 7.802.290,622m e E 539.205,692m; 265°56'09" e 42,903 m até o vértice 134, de coordenadas N
7.802.287,581m e E 539.162,897m; 263°06'50" e 28,952 m até o vértice 135, de coordenadas N 7.802.284,110m e E
539.134,154m; 259°37'24" e 15,910 m até o vértice 136, de coordenadas N 7.802.281,244m e E 539.118,505m; 264°59'34" e
24,653 m até o vértice 137, de coordenadas N 7.802.279,093m e E 539.093,946m; 257°16'05" e 8,627 m até o vértice 138,
de coordenadas N 7.802.277,191m e E 539.085,531m; 249°06'50" e 14,395 m até o vértice 139, de coordenadas N
7.802.272,059m e E 539.072,082m; 241°05'51" e 8,803 m até o vértice 140, de coordenadas N 7.802.267,805m e E
539.064,375m; 246°47'10" e 10,167 m até o vértice 141, de coordenadas N 7.802.263,797m e E 539.055,030m; 262°04'52" e
17,911 m até o vértice 142, de coordenadas N 7.802.261,329m e E 539.037,291m; 271°11'42" e 14,360 m até o vértice 143,
de coordenadas N 7.802.261,629m e E 539.022,934m; 275°50'21" e 46,560 m até o vértice 144, de coordenadas N
7.802.266,366m e E 538.976,615m; 271°21'05" e 14,867 m até o vértice 145, de coordenadas N 7.802.266,716m e E

Pagina 13/17



Para de Minas, Minas Gerais, 31 de outubro de 2025 | Diario Municipal, N° 923

538.961,752m; 275°29'01" e 14,048 m até o vértice 146, de coordenadas N 7.802.268,059m e E 538.947,767m; 283°53'10" e
13,449 m até o vértice 147, de coordenadas N 7.802.271,286m e E 538.934,712m; 292°3027" e 9,230 m até o vértice 148,
de coordenadas N 7.802.274,820m e E 538.926,185m; 267°57'47" e 10,064 m até o vértice 149, de coordenadas N
7.802.274,462m e E 538.916,128m; 257°54'43" e 7,732 m até o vértice 150, de coordenadas N 7.802.272,842m e E
538.908,567m; 283°58'55" e 31,690 m até o vértice 151, de coordenadas N 7.802.280,499m e E 538.877,816m; 283°05'11" e
9,821 m até o vértice 152, de coordenadas N 7.802.282,723m e E 538.868,250m; 269°22'59" e 18,573 m até o vértice 153,
de coordenadas N 7.802.282,523m e E 538.849,678m; 277°23'59" e 11,853 m até o vértice 154, de coordenadas N
7.802.284,049m e E 538.837,924m; 292°35'40" e 13,184 m até o vértice 155, de coordenadas N 7.802.289,115m e E
538.825,752m; 296°22'14" e 12,509 m até o vértice 156, de coordenadas N 7.802.294,671m e E 538.814,545m; 298°17'17" e
9,171 m até o vértice 157, de coordenadas N 7.802.299,017m e E 538.806,469m; 303°16'08" e 9,306 m até o vértice 158, de
coordenadas N 7.802.304,122m e E 538.798,689m; 309°4528" e 8,824 m até o vértice 159, de coordenadas N
7.802.309,765m e E 538.791,906m; 328°59'59" e 17,249 m até o vértice 160, de coordenadas N 7.802.324,550m e E
538.783,022m; 302°01'41" e 12,649 m até o vértice 161, de coordenadas N 7.802.331,258m e E 538.772,298m; 283°39'45" e
9,047 m até o vértice 162, de coordenadas N 7.802.333,395m e E 538.763,506m; 297°11'05" e 20,814 m até o vértice 163,
de coordenadas N 7.802.342,905m e E 538.744,991m; 284°10'44" e 9,969 m até o vértice 164, de coordenadas N
7.802.345,346m e E 538.735,326m; 288°54'26" e 10,646 m até o vértice 165, de coordenadas N 7.802.348,796m e E
538.725,255m; 299°53'56" e€ 9,201 m até o vértice 166, de coordenadas N 7.802.353,382m e E 538.717,278m; 308°55'43" e
36,145 m até o vértice 167, de coordenadas N 7.802.376,094m e E 538.689,160m; 316°34'17" e 7,091 m até o vértice 168,
de coordenadas N 7.802.381,244m e E 538.684,286m; 307°53'34" e 8,434 m até o vértice 169, de coordenadas N
7.802.386,424m e E 538.677,629m; 300°28'06" e 6,015 m até o vértice 170, de coordenadas N 7.802.389,474m e E
538.672,445m; 293°38'51" e 11,722 m até o vértice 171, de coordenadas N 7.802.394,176m e E 538.661,707m; 283°53'00" e
18,540 m até o vértice 172, de coordenadas N 7.802.398,624m e E 538.643,709m; 321°41'01" e 4,892 m até o vértice 173,
de coordenadas N 7.802.402,463m e E 538.640,676m; 329°31'19" e 20,264 m até o vértice 174, de coordenadas N
7.802.419,927m e E 538.630,398m; 318°57'40" e 11,454 m até o vértice 175, de coordenadas N 7.802.428,566m e E
538.622,877m; 304°24'19" e 20,863 m até o vértice 176, de coordenadas N 7.802.440,355m e E 538.605,664m; 295°24'28" e
8,874 m até o vértice 177, de coordenadas N 7.802.444,162m e E 538.597,648m; 286°39'09" e 17,855 m até o vértice 178,
de coordenadas N 7.802.449,279m e E 538.580,542m; 301°20'31" e 69,273 m até o vértice 179, de coordenadas N
7.802.485,311m e E 538.521,378m; 300°32'06" e 62,721 m até o vértice 180, de coordenadas N 7.802.517,177m e E
538.467,355m; 302°53'56" e 29,646 m até o vértice 181, de coordenadas N 7.802.533,279m e E 538.442,463m; 282°29'09" e
43,324 m até o vértice 182, de coordenadas N 7.802.542,646m e E 538.400,164m; 278°26'39" e 15,493 m até o vértice 183,
de coordenadas N 7.802.544,921m e E 538.384,839m; 269°03'28" e 43,583 m até o vértice 184, de coordenadas N
7.802.544,204m e E 538.341,261m; 269°32'13" e 36,766 m até o vértice 185, de coordenadas N 7.802.543,907m e E
538.304,496m; 288°30'59" e 8,133 m até o vértice 186, de coordenadas N 7.802.546,490m e E 538.296,784m; 295°41'26" e
4,740 m até o vértice 187, de coordenadas N 7.802.548,545m e E 538.292,512m; 264°41'08" e 30,801 m até o vértice 188,
de coordenadas N 7.802.545,692m e E 538.261,844m; 251°45'29" e 7,282 m até o vértice 189, de coordenadas N
7.802.543,413m e E 538.254,927m; 225°58'59" e 2,848 m até o vértice 190, de coordenadas N 7.802.541,434m e E
538.252,879m; 241°34'08" e 7,175 m até o vértice 191, de coordenadas N 7.802.538,018m e E 538.246,570m; 253°08'30" e
47,046 m até o vértice 192, de coordenadas N 7.802.524,374m e E 538.201,546m; 252°56'31" e 35,544 m até o vértice 193,
de coordenadas N 7.802.513,948m e E 538.167,565m; 262°37'25" e 20,944 m até o vértice 194, de coordenadas N
7.802.511,259m e E 538.146,795m; 264°19'41" e 10,537 m até o vértice 195, de coordenadas N 7.802.510,217m e E
538.136,309m; 270°34'00" e 17,080 m até o vértice 196, de coordenadas N 7.802.510,386m e E 538.119,230m; 284°41'54" e
9,256 m até o vértice 197, de coordenadas N 7.802.512,735m e E 538.110,277m; 295°01'32" e 2,132 m até o vértice 198, de
coordenadas N 7.802.513,637m e E 538.108,345m; deste, segue confrontando com HERDEIROS DE JUCA NOGUEIRA,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 312°27'23" e 17,389 m até o vértice 199, de coordenadas N 7.802.525,375m e E
538.095,515m; 331°00'18" e 47,883 m até o vértice 200, de coordenadas N 7.802.567,256m e E 538.072,305m; 327°25'43" e
13,445 m até o vértice 201, de coordenadas N 7.802.578,586m e E 538.065,067m; 330°32'25" e 13,469 m até o vértice 202,
de coordenadas N 7.802.590,313m e E 538.058,443m; 337°57'59" e 15,277 m até o vértice 203, de coordenadas N
7.802.604,474m e E 538.052,712m; 342°02'56" e 22,884 m até o vértice 204, de coordenadas N 7.802.626,244m e E
538.045,659m; 329°27'04" e 13,890 m até o vértice 205, de coordenadas N 7.802.638,206m e E 538.038,599m; 336°54'28" e
27,095 m até o vértice 206, de coordenadas N 7.802.663,130m e E 538.027,972m; 328°10'17" e 19,488 m até o vértice 207,
de coordenadas N 7.802.679,688m e E 538.017,694m; 333°45'51" e 6,038 m até o vértice 208, de coordenadas N
7.802.685,104m e E 538.015,025m; 342°17'25" e 7,506 m até o vértice 209, de coordenadas N 7.802.692,254m e E
538.012,742m; 331°08'43" e 7,810 m até o vértice 210, de coordenadas N 7.802.699,095m e E 538.008,973m; 318°41'58" e
14,818 m até o vértice 211, de coordenadas N 7.802.710,226m e E 537.999,193m; 332°35'09" e 19,084 m até o vértice 212,
de coordenadas N 7.802.727,167m e E 537.990,407m; 326°31'31" e 47,357 m até o vértice 213, de coordenadas N
7.802.766,669m e E 537.964,286m; 301°42'38" e 2,629 m até o vértice 214, de coordenadas N 7.802.768,051m e E
537.962,050m; 345°27'01" e 6,751 m até o vértice 215, de coordenadas N 7.802.774,585m e E 537.960,354m; 341°45'02" e
25,932 m até o vértice 216, de coordenadas N 7.802.799,212m e E 537.952,233m; 343°01'13" e 9,095 m até o vértice 217,
de coordenadas N 7.802.807,911m e E 537.949,577m; 5°44'24" e 2,977 m até o vértice 218, de coordenadas N
7.802.810,873m e E 537.949,875m; 45°11'08" e 6,225 m até o vértice 219, de coordenadas N 7.802.815,260m e E
537.954,291m; 14°31'39" e 5,933 m até o vértice 220, de coordenadas N 7.802.821,004m e E 537.955,779m; 25°38'29" e
15,219 m até o vértice 221, de coordenadas N 7.802.834,724m e E 537.962,365m; 11°29'24" e 9,422 m até o vértice 222, de
coordenadas N 7.802.843,957m e E 537.964,242m; 4°53'46" e 8,717 m até o vértice 223, de coordenadas N 7.802.852,643m
e E 537.964,986m; 338°59'29" e 18,678 m até o vértice 224, de coordenadas N 7.802.870,079m e E 537.958,289m;
324°57'06" e 6,265 m até o vértice 225, de coordenadas N 7.802.875,208m e E 537.954,692m; 330°38'37" e 11,436 m até o
vértice 226, de coordenadas N 7.802.885,175m e E 537.949,086m; 323°52'55" e 3,519 m até o vértice 227, de coordenadas
N 7.802.888,018m e E 537.947,011m; 308°09'18" e 2,494 m até o vértice 228, de coordenadas N 7.802.889,558m e E
537.945,050m; 317°40'44" e 10,844 m até o vértice 229, de coordenadas N 7.802.897,577m e E 537.937,749m; 325°55'37" e
14,051 m até o vértice 230, de coordenadas N 7.802.909,215m e E 537.929,877m; 337°54'53" e 2,890 m até o vértice 231,

Pagina 14/17



Para de Minas, Minas Gerais, 31 de outubro de 2025 | Diario Municipal, N° 923

de coordenadas N 7.802.911,893m e E 537.928,790m; 323°40'23" e 51,698 m até o vértice 232, de coordenadas N
7.802.953,544m e E 537.898,165m; 319°59'47" e 37,725 m até o vértice 233, de coordenadas N 7.802.982,441m e E
537.873,914m; 326°18'58" e 37,540 m até o vértice 234, de coordenadas N 7.803.013,679m e E 537.853,094m; 339°32'58" e
27,624 m até o vértice 235, de coordenadas N 7.803.039,562m e E 537.843,442m; 333°50'27" e 19,931 m até o vértice 236,
de coordenadas N 7.803.057,451m e E 537.834,655m; 331°32'56" e 38,828 m até o vértice 237, de coordenadas N
7.803.091,590m e E 537.816,157m; 318°40'42" e 35,495 m até o vértice 238, de coordenadas N 7.803.118,247m e E
537.792,720m; 297°55'17" e 2,985 m até o vértice 239, de coordenadas N 7.803.119,645m e E 537.790,083m; 320°55'49" e
33,868 m até o vértice 240, de coordenadas N 7.803.145,940m e E 537.768,736m; 320°55'49" e 2,052 m até o vértice 241,
de coordenadas N 7.803.147,533m e E 537.767,443m; 53°30'10" e 6,926 m até o vértice 242, de coordenadas N
7.803.151,653m e E 537.773,011m; 54°39'03" € 17,914 m até o vértice 1, ponto inicial da descrigo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos o0s
azimutes e distancias, &rea e perimetro foram calculados no plano de projecdo U T M.

SERVIDOES: Ficam mantidas todas as serviddes ativas e passivas que beneficiam e oneram dita area, inclusive: Estrada
de acesso a Cidade (estrada de Meireles) que servem também a Area Remanescente; Estrada de acesso, interna as varzeas
do imovel; Corrego do Retiro que serve de divisa com Newton de Melo Franco em aproximadamente 1.100,00 metros e
serve a Area Remanescente

Art. 2°. O Desmembramento ora materializado nao carece de exigéncia prévia de cronograma de obras de infraestrutura
nos termos do Plano Diretor Municipal e Legislacdo Federal correlata, considerando que as vias publicas que
confrontam com o imoével desmembrado ja se encontram devidamente implantadas e urbanizadas e 0 mesmo esta situado
em Loteamento devidamente aprovado nesta municipalidade, ndo havendo portanto a abertura de novas vias e
logradouros publicos, nem prolongamentos, modificacdo ou ampliacdo de vias existentes, e nem a necessidade de
execucao de obras ou melhoramentos publicos.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢es em contrario, em especial 0 Decreto N° 13.470/2024 de 25 de abril de 2024.
Art. 4°. Asdespesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrdo por conta do proprietario.
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Para de Minas, 23 de outubro de 2025.

MARCOSVINICIUSDE OLIVEIRA SANTOS
Secretario Municipa de Desenvolvimento Urbano
INACIO FRANCO

Prefeito Municipa

Publicado por: Janete Mascarello
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CASA DOSCONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA PESSOA IDOSA
Rua Dr. Candido — 26 — centro — 37.3233.5939

casadosconsel hos@parademinas.mg.gov.br

Rage not fgaihd or type unknown

CONSELHO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PARA DE MINASCOMID

Resolucéo 35/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa |dosa de Para de Minas, no uso de suas atribuictes legais que |he confere
alLe Federal N°. 10.741/2009 e da Lei Municipa N°. 7.055/2024, em sua Reuni&o Ordinéria realizada em 29 de outubro de
2025,

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar a Alteragdo no Plano de Trabalho do Projeto “Artesanato Criativo: Pintura e Decoupage ”, Entidade
Associacao de Deficientes Visuais de Para de Minas - ADEVIPAM - CNPJ: 30.049.018/0001-49, Termo de Fomento n°
027/2025, sem alteracdo no objeto da parceria
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Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Paré de Minas, 29 de outubro de 2025
APARECIDO LUISARAUJO
Presidente do CMDPI/Para de Minas

Publicado por: AgliaCampolina Leitdo Mendonca
Cédigo identificador: 16276

CASA DOSCONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA PESSO IDOSA

Ata da Reunido Ordinéria do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente — CMDCA Aos oito dias do
més de outubro de 2025, as 08h, na sede do Conselho Municipa dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) de
Par4 de Minas’MG, realizou-se a Reunido Ordinaria do colegiado. 1. Presencas e Conducéo: Estiveram presentes os(as)
conselheiros(as) representantes do poder publico e da sociedade civil, conforme lista de presenca anexa. A reunido foi
conduzida pela Presidente do CMDCA, Sra. Patricia, que agradeceu a presenca de todos(as). Houve falta justificada dos
conselheiros Paulo (Instituto Padre Libério) e Maria Améalia Arruda (Secretaria da Cultura). 2. Pauta Apresentada: Leitura
da ata anterior; Palestra com o Dr. André; Edital 2 — FIA Imposto de Renda; Novo procedimento — digital; Informes gerais.
3. Deliber agBes e I nfor mes Especificos: Assuntos do Conselho Tutelar, a conselheira Rosilene informou sobre uma reunido
interna entre os conselheiros tutelares, marcada para o préximo dia 20, com o objetivo de resolugdo de posicionamentos
internos. Mencionou também que foi adotado o livro de ponto para controle da frequéncia. A presidente Patricia ponderou
sobre o fato de os conselheiros ndo terem feito adesdo ao Sedese. A conselheira Rosele retificou, informando que duas
conselheiras j4 fizeram a adesdo. O curso de capacitagdo que participaram foi o da Fundacdo Getulio Vargas (FGV). 4-
Capacitacdo Intersetorial e Reunido com o Promotor: A presidente Patricia informou que ela, Emanuel e Lucas
conversaram com o Dr. André (Promotor) sobre as demandas frequentemente citadas pelos Conselheiros Tutelares. A
proposta discutida € a realizacdo de uma capacitacdo envolvendo: Representantes de diversas secretarias da prefeitura;
Superintendéncia de Ensino (abrangendo escolas das redes municipal, particular e estadual); Profissionais da salide, culturae
assisténcia social. Ficou definido que, a partir desta reunido, a funcionéria Larissa, da Secretaria de Gestéo, participara das
reunides do CMDCA. 5- Fundo da Infancia e Adolescéncia (FIA) e Prestacdo de Contas: O conselheiro Emanuel sugeriu
gue todas as institui¢des retirem o extrato para fundamentarem o aditivo para prorrogacéo do tempo de utilizac8o e prestacdo
de contas. Emanuel ficou de elaborar um modelo de oficio para padronizacdo das solicitagdes. Sobre o FIA Imposto de
Renda, ficou esclarecido que, no caso de empresa que destina o valor a determinada instituicao, serd necess&rio montar a
proposta de trabalho para, posteriormente, ser recolhido o valor em real. Foi registrado que a empresa Lev Termoplasticos
fez uma doagdo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em favor da Associac8o S0 Paulo Apdstolo. Emanuel ficou responsavel
por receber e conferir toda a documentacdo digital referente a essa doagdo. Outros I nformes e Deliberacdes. Aprovado por
unanimidade a destinagio de recurso efetuada pela empresa LEV TERMPLASTICOS LTDA ( FIA/IR — B. Brasil ag.
292-5 — conta: 7.475-3) a entidade Associacdo Sdo Paulo Apostolo — BOLA DE GUDE — VALOR DE R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), tendo como gestora a conselheira Angela do Carmo Patrocinio - Resolucéio de n® 34/2025. ,A conselheira Neide
agradeceu aos presentes e as instituicdes que apoiaram o evento da Campanha de Doagdo de Orgdos. A conselheira Leticia
(Rede Cidadd) informou sobre a divulgacéo online das inscri¢cdes para o programa Menor Aprendiz. O conselheiro Lucas
solicitou a autorizacdo do rendimento para manutencdo do ar condicionado e uso dos recursos humanos para o projeto
Educacéo Digital. Ambas as solicitagBes foram aprovadas pelos presentes. A conselheira Rosilene (Conselheira Tutelar)
apresentou o convite do 10° Periodo de Direito da FAPAM para um evento a ser realizado no dia 27 proximo, no horario de
19h as 20h30min. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunido foi encerrada. Eu, Walkiria Salgueiro Moreira,
secretériado CMDCA, lavrei a presente ata, que sera lida, aprovada e assinada por mim e pel os demais membros presentes.

Publicado por: AgliaCampolinaLeitdo Mendonca
Cadigo identificador: 16287

CAMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICACAO
PORTARIA N°121, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.
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Designa Comissdo de Avaliagdo de Desempenho dos servidores investidos em cargo de provimento efetivo em estagio
probatorio na Camara Municipal de Para de Minas.

O Presidente da Camara Municipa de Par4 de Minas, no uso de suas atribuictes legais e em conformidade com o §82° do art.
35 da Resolucéo 454, de 3 de maio de 2004, RESOLVE:

Art. 1° Fica designada Comissdo para proceder a avaliaco anual de desempenho dos servidores investidos em cargo de
provimento efetivo em estégio probatdrio, composta pel os seguintes servidores:

| - Fernanda Teixeira Almeida;
Il - José Carlos Moreira Jinior;
Il - Michele Aparecida Villaga Freire;
IV - Silvio Mizerani Rios Janior;
V - Viviane Luzia Ambrésio Nunes.
Paragrafo Unico. A avaliagdo de que trata o caput € para fins de aprovagao no estagio probatorio.
Art. 2° Esta Comissdo ndo remunerara os seus membros.
Art. 3° Ficarevogada da Portaria n® 96, de 8 de agosto de 2025.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaggo.

Para de Minas, 30 de outubro de 2025.

Vereador Délio Alves Ferreira
Presidente da Camara

Publicado por: Marcos Vinicius Santos Viana
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